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Gabinete Júnior Sousa


PROJETO DE LEI Nº...................2021/GJS

"DISPÕE   SOBRE   A    CRIAÇÃO   DE    DISQUE DENÚNCIA PARA DESCARTE DE LIXO   EM    LOTES VAGOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

Art.1º - A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, deverá criar um “DISQUE DENÚNCIAS” para o descarte de lixo em lotes vagos.
Art.2º - O “DISQUE DENÚNCIAS”, deverá estar disponível apenas para descarte (bota fora) de lixo em lotes vagos. 
Art.3º - O “DISQUE DENÚNCIAS”, deverá funcionar em horário comercial, e as demandas serão recebidas integralmente pela Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Sete Lagoas, 22 de fevereiro de 2021.

	       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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JUSTIFICATIVA
 
O “DISQUE DENÚNCIAS”, é uma forma que a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas terá, de disponibilizar às pessoas acesso a comunicação direta à Secretaria de Meio Ambiente, da péssima prática de descarte de materiais em local inadequado, agilizando assim as providências da citada secretaria quanto à notificação dos proprietários e resolução dos problemas de entulhos e acúmulo de lixo nos lotes.
Muitas pessoas têm feito de bota-fora em alguns lotes vagos. Isto é preocupante porque a prática coloca em risco a saúde das pessoas. O entulho favorece a proliferação de ratos, baratas, escorpiões, cobras e do mosquito Aedes Aegypti. O objetivo deste anteprojeto é uma forma também de manter a cidade limpa e garantir melhores condições de saúde para a população.
Através do Disque Denúncia, a Secretaria de Meio Ambiente disporá de um canal de ligação mais célere no atendimento à população e responsabilização dos que realizarem o descarte inadequado e dos proprietários dos lotes que mantiveram o livre acesso a estes locais.
Conto com o apoio dos nobres pares, para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Sete Lagoas, 22 de fevereiro de 2021.


			       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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